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Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às treze horas e trinta minutos, no 

Auditório do IPAM, 70  andar, estiveram presentes os seguintes membros do Conselho Deliberativo 

PAM-FAPS: A Presidente do Conselho, Rosângela Dalla  Vecchia.  O Presidente do IPAM, Flavio 

Alexandre de Carvalho, os conselheiros titulares  Bruce Marlon  Costa, Cassiano Zeni Vargas, 

Felisberto Luiz Andriolo,  Joel  Cardoso de Aguiar, Sônia,  Valdernira Cristóvão e Auro Luis da Silva e os 

conselheiros suplentes Edson João Adami Mano, Paula Albring Ribeiro e  Shaine  da Rocha, 

Também participou da reunião, o Diretor Financeiro, Vinícius de Vargas Baeichetto. A pauta 

apresentou os seguintes assuntos: 1. Investimentos em bancos privados; 2. Avaliação da 

apresentação do Cálculo Atuarial; 3. Assuntos gerais. Iniciada a reunião,Vinícius falou a respeito 

dos investimentos em bancos privados. Após análise do assunto, aprovou-se por unanimidade o 

investimento em bancos privados, objetivando maiores rendimentos. Definiu-se, em um primeiro 

momento, a taxa de investimentos em bancos privados, que será de até 5% (cinco por cento).  Corn  a 

aprovação, os demais encaminhamentos deverão ser dados pelo Comitê de Investimentos. Em 

seguida, falou-se a respeito da apresentação do cálculo atuarial, que ocorreu no Sindiserv; em. onze 

de abril. de dois mil e vinte dois. A apresentação foi considerada técnica e objetiva. Em assuntos 

gerais. Rosângela lembrou a todos de que nos dias quatro, cinco e seis de maio deste ano, ocorrerá 

Porto Alegre --- RS, o XX Seminário Sul Brasileiro de Previdência Pública, o qual será realizado 

pela AG1P. Participarão do evento, dois membros do Conselho Deliberativo e dois membros 

Conselho Fiscal. Após, Flavio informou que a A.GIP está finalizando  urn  curso  online  para. 

certificação profissional de Conselheiros. Também lembrou os prazos para certificação, conforme 

Portaria. n" 9907, de quatorze de abril de dois mil e vinte, que são de um ano para dirigentes e dois 

anos para conselheiros, contados a partir de dezessete de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Ressalta-se que em um ano, pelo menos uni terço dos conselheiros deverá possuir certificação. 

Nada mais havendo a constar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a ata que vai 
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assinada/confirmada pelos conselheiros presentes e publicada no  site  do IPAM. A presente ata serve 

bém como estado para apresentação dos servidores em suas res ectivas repa ições. 
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